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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.o 1214/2001

de 23 de Outubro

A evolução tecnológica verificada nos últimos anos
tem vindo a pôr em causa de uma forma profunda os
tradicionais métodos de comunicação entre a Adminis-
tração Pública e os cidadãos.

A manutenção do cumprimento de obrigações decla-
rativas em suporte papel tem-se revelado onerosa, quer
para a administração fiscal quer para os contribuintes,
pelo que urge implementar outras formas, utilizando
as novas tecnologias.

O Governo tem vindo a desenvolver um sério esforço
no sentido da utilização aos mais diversos níveis dessas
novas tecnologias, com especial relevo para a Internet.

Pela comodidade, economia e segurança que permite,
esta forma de comunicação torna-se imprescindível,
nomeadamente em áreas em que o volume e a perio-
dicidade da informação a transmitir é muito significativa,
como acontece com as obrigações declarativas de natu-
reza tributária.

Assim, ouvidas as entidades intervenientes, nomea-
damente a Câmara dos Técnicos Oficiais de Contas,
ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 109.o do Código
do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442-B/88, de 30 de
Novembro, e no n.o 1 do artigo 144.o do Código do
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442-A/88, de 30 de
Novembro, manda o Governo, pelo Ministro das Finan-
ças, o seguinte:

1.o Os sujeitos passivos de IRC que exerçam, a título
principal, uma actividade de natureza comercial, indus-
trial ou agrícola e que, no exercício, tenham um volume
de negócios superior a E 1 250 000 ficam obrigados ao
envio, por transmissão electrónica de dados, da decla-
ração periódica de rendimentos e da declaração anual
de informação contabilística e fiscal a que se referem,
respectivamente, as alíneas b) e c) do n.o 1 do artigo 109.o
do Código do IRC.

2.o Os sujeitos passivos de IRS titulares de rendi-
mentos empresariais ou profissionais que, no âmbito
das correspondentes actividades, tenham, no ano, um
volume de negócios superior a E 1 250 000 ficam igual-
mente obrigados ao envio, por transmissão electrónica
de dados, da declaração anual de informação conta-
bilística e fiscal a que se refere o n.o 1 do artigo 113.o
do Código do IRS.

3.o Para efeito do disposto nos números anteriores,
o sujeito passivo e o técnico oficial de contas serão iden-
tificados por senhas atribuídas pela Direcção-Geral dos
Impostos.

4.o Os sujeitos passivos de IRC e de IRS obrigados
ao envio, por transmissão electrónica de dados, das
declarações referidas no n.o 1.o devem:

a) Efectuar o registo, caso ainda não disponham
de senha de acesso, através da página das «decla-
rações electrónicas» no endereço www.dgci.mail-
com.pt;

b) Possuir um ficheiro com as características e estru-
tura de informação a definir, após aprovação do
modelo oficial, a disponibilizar no mesmo ende-
reço;

c) Efectuar o envio de acordo com os seguintes
procedimentos:

1) Seleccionar «Entregar o modelo preten-
dido»;

2) Preencher a declaração directamente ou
abrir o ficheiro previamente formatado
com as características referidas na alínea b);

3) Validar a informação e corrigir os erros
locais detectados;

4) Submeter a declaração;
5) Consultar, a partir do dia seguinte, a

situação definitiva da declaração,
devendo corrigi-la caso apresente erros,
após a verificação de coerência com as
bases de dados centrais, e imprimir o
comprovativo, se a declaração estiver
certa após validação central.

5.o A declaração considera-se apresentada na data em
que é submetida, sob condição de correcção de eventuais
erros no prazo de 30 dias, findo o qual é considerada
sem efeito.

6.o No caso de falta de identificação do técnico oficial
de contas, a declaração será recusada, considerando-se
como não apresentada.

7.o A Câmara dos Técnicos Oficiais de Contas (CTOC)
deve enviar à Direcção-Geral dos Impostos, nos 30 dias
subsequentes à entrada em vigor da presente portaria
ou da deliberação que aprove a sua inscrição, os ele-
mentos de identificação dos técnicos oficiais de contas
inscritos, bem como das empresas por cuja contabilidade
é responsável e as alterações verificadas.

8.o A Direcção-Geral dos Impostos, no prazo de 30 dias
a contar da recepção dos dados referidos no número ante-
rior, deve atribuir as senhas aos técnicos oficiais de contas,
que serão remetidas por intermédio da CTOC.

9.o A obrigatoriedade do envio, por transmissão elec-
trónica de dados, das declarações a que se referem os
n.os 1.o e 2.o é aplicável às que devam ser apresentadas
a partir de 1 de Janeiro de 2002.

10.o O regime previsto nos n.os 1.o e 2.o da presente
portaria é aplicável, a partir de 1 de Janeiro de 2003,
para os sujeitos passivos de IRC e de IRS com um
volume de negócios superior a E 500 000 e, a partir
de 1 de Janeiro de 2004, independentemente do volume
de negócios obtido no exercício.

O Ministro das Finanças, Guilherme d’Oliveira Mar-
tins, em 27 de Setembro de 2001.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS, DA JUSTIÇA
E DA REFORMA DO ESTADO

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 1215/2001
de 23 de Outubro

Considerando a reestruturação do Ministério da Jus-
tiça operada pelo Decreto-Lei n.o 146/2000, de 18 de
Julho, que, nos termos da alínea d) do artigo 4.o e do
artigo 11.o, cria o Gabinete de Política Legislativa e
Planeamento (GPLP);

Considerando que, nos termos do n.o 2 do artigo 31.o
do referido decreto-lei, o GPLP sucede parcialmente
na competência do Gabinete de Estudos e Planeamento
do Ministério da Justiça, cuja extinção se encontra pre-
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vista na alínea c) do n.o 2 do artigo 33.o do mesmo
diploma;

Considerando a necessidade de aprovar o quadro de
pessoal do GPLP;

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 11.o do

Decreto-Lei n.o 89/2001, de 23 de Março, que aprovou
a Lei Orgânica do GPLP:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da
Justiça e da Reforma do Estado e da Administração
Pública, o seguinte:

1.o O quadro de pessoal do GPLP é o constante do
mapa anexo à presente portaria, da qual faz parte
integrante.

2.o A presente portaria entra em vigor no dia sub-
sequente ao da sua publicação.

Pelo Ministro das Finanças, Rui Pedro da Conceição
Coimbra Fernandes, Secretário de Estado do Orça-
mento, em 1 de Outubro de 2001. — Pelo Ministro da
Justiça, Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secre-
tário de Estado Adjunto do Ministro da Justiça, em
20 de Julho de 2001. — Pelo Ministro da Reforma do
Estado e da Administração Pública, Alexandre António
Cantigas Rosa, Secretário de Estado da Administração
Pública e da Modernização Administrativa, em 31 de
Julho de 2001.

MAPA ANEXO

Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Dirigente . . . . . . . . . . . . . . Direcção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — Director . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Director-adjunto . . . . . . . . . . . . . . . 2
Director de serviços . . . . . . . . . . . . 1
Chefe de divisão . . . . . . . . . . . . . . . 6

Técnico superior . . . . . . . Estatísticas da justiça, gestão orça-
mental, planeamento e gestão de
recursos humanos.

Técnica superior . . . . . . . . . Assessor principal . . . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior principal . . . . . . . (a) (b) 22
Técnico superior de 1.a classe . . . .
Técnico superior de 2.a classe . . . .

Informática . . . . . . . . . . . . Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Consultor de informática . . . — 1

Especialista de informática Especialista de informática de
grau 3.

4Especialista de informática de
grau 2.

Especialista de informática de
grau 1.

Técnico de informática . . . Técnico de informática de grau 3
Técnico de informática de grau 2 4
Técnico de informática de grau 1

Técnico . . . . . . . . . . . . . . . Contabilidade, estatística e gestão
da informação.

Técnica . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico especialista principal . . . .
Técnico especialista . . . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . 4
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . .

Técnico-profissional . . . . Estatística da justiça . . . . . . . . . . . . Técnica . . . . . . . . . . . . . . . . Coordenador . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

Apoio técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . Profissional . . . . . . . . . . . . . Técnico profissional especialista
principal.

Técnico profissional especialista . . . 57Técnico profissional principal . . . .
Técnico profissional de 1.a classe
Técnico profissional de 2.a classe

Administrativo . . . . . . . . . Coordenação e chefia . . . . . . . . . . . — Chefe de secção . . . . . . . . . . . . . . . . (c) 4

Assistente administrativo Assistente administrativo especia-
lista.

Assistente administrativo principal 30
Assistente administrativo . . . . . . . .

Expediente, pessoal, arquivo, eco-
nomato, contabilidade, patrimó-
nio e processamento de texto.
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Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . Telefonista . . . . . . . . . . . . . Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (d) 3Recepção e encaminhamento de
chamadas telefónicas.

Auxiliar administrativo . . . Auxiliar administrativo . . . . . . . . . . 14Vigilância, manutenção e apoio,
recepção e distribuição do expe-
diente.

Motorista de ligeiros . . . . . Motorista de ligeiros . . . . . . . . . . . . (e) 3Condução e manutenção de veícu-
los ligeiros.

Motorista de pesados . . . . . Motorista de pesados . . . . . . . . . . . (f) 1Condução e manutenção de veí-
culos pesados.

(a) Inclui um lugar de assessor principal criado pelo Despacho Normativo n.o 30/92, de 24 de Fevereiro, a extinguir quando vagar.
(b) Inclui um lugar de técnico superior principal criado pelo despacho conjunto n.o 572/99, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 164, de 16 de Julho de 1999, conjugado

com o disposto no despacho conjunto n.o 329/2000, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 70, de 23 de Março de 2000. Lugar a extinguir quando vagar.
(c) Dois lugares a extinguir quando vagarem.
(d) Um lugar a extinguir quando vagar.
(e) 3.o lugar a preencher quando vagar o lugar de motorista de pesados.
(f) Lugar criado pela Portaria n.o 306/96, de 27 de Julho, a extinguir quando vagar.

Portaria n.o 1216/2001

de 23 de Outubro

A Lei Orgânica da Inspecção-Geral dos Serviços de
Justiça foi aprovada pelo Decreto-Lei n.o 101/2001, de
29 de Março.

Daquele diploma consta já o quadro do pessoal diri-
gente, conforme resulta do artigo 24.o, n.o 1, tornando-se
agora necessário aprovar o quadro do restante pessoal.

Assim, nos termos do n.o 2 do artigo 24.o do referido
Decreto-Lei n.o 101/2001:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da
Justiça e da Reforma do Estado e da Administração
Pública, o seguinte:

1.o O quadro de pessoal da Inspecção-Geral dos Ser-
viços de Justiça é o constante do mapa anexo ao presente
diploma, do qual faz parte integrante.

2.o A presente portaria entra em vigor no dia sub-
sequente ao da sua publicação.

Pelo Ministro das Finanças, Rui Pedro da Conceição
Coimbra Fernandes, Secretário de Estado do Orça-
mento, em 1 de Outubro de 2001. — Pelo Ministro da
Justiça, Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secre-
tário de Estado Adjunto do Ministro da Justiça, em
20 de Julho de 2001. — Pelo Ministro da Reforma do
Estado e da Administração Pública, Alexandre António
Cantigas Rosa, Secretário de Estado da Administração
Pública e da Modernização Administrativa, em 31 de
Julho de 2001.

Número
de

lugares
Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria

Inspecção . . . . . . . . . . . . . . . Inspecção, fiscalização e auditoria Inspector superior . . . . . . . Inspector superior principal . . . . . .
Inspector superior . . . . . . . . . . . . . .
Inspector principal . . . . . . . . . . . . .
Inspector . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(a) 24

Técnico superior . . . . . . . . . . Consultadoria jurídica, gestão de
recursos humanos, financeiros e
patrimoniais.

Técnica superior . . . . . . . . . Assessor principal . . . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior principal . . . . . . .
Técnico superior de 1.a classe . . . .
Técnico superior de 2.a classe . . . .

4

Biblioteca e documentação . . . . . . Técnica superior de biblio-
teca e documentação.

Assesssor principal . . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnica superior principal . . . . . . .
Técnico superior de 1.a classe . . . .
Técnico superior de 2.a classe . . . .

1

Técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . Gestão de recursos humanos,
financeiros e patrimoniais.

Técnica . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico especialista principal . . . .
Técnico especialista . . . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . .

1
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Número
de

lugares
Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria

Informática . . . . . . . . . . . . . . Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico de informática . . . Técnico de informática de grau 3 . . .
Técnico de informática de grau 2 . . .
Técnico de informática de grau 1 . . .
Técnico de informática-adjunto . . .

2

2

Técnico-profissional . . . . . . . Apoio técnico no âmbito das com-
petências do serviço e na área
dos recursos humanos, financei-
ros e patrimoniais e informação.

Técnica profissional . . . . . . Técnico profissional especialista
principal.

Técnico profissional especialista . . . .
Técnico profissional principal . . . .
Técnico profissional de 1.a classe . . .
Técnico profissional de 2.a classe . . .

4

Biblioteca e documentação . . . . . . Técnica profissional de
biblioteca e documenta-
ção.

Técnico profissional especialista
principal.

Técnico profissional especialista . . . .
Técnico profissional principal . . . .
Técnico profissional de 1.a classe . . .
Técnico profissional de 2.a classe . . .

1

Administrativo . . . . . . . . . . . Administração de pessoal, contabi-
lidade, expediente e arquivo e
processamento de texto.

Assistente administrativo . . . Assistente administrativo especia-
lista.

Assistente administrativo principal
Assistente administrativo . . . . . . . .

4

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . . . Condução e manutenção de viatu-
ras ligeiras.

Motorista de ligeiros . . . . . Motorista de ligeiros . . . . . . . . . . . . 1

Vigilância, manutenção e apoio;
recepção e distribuição do expe-
diente e tarefas similares, dentro
ou fora das instalações.

Auxiliar administrativo . . . Auxiliar administrativo . . . . . . . . . . 1

(a) 50 % dos lugares podem ser preenchidos em comissão de serviço, nos termos do artigo 26.o, alínea b), do Decreto-Lei n.o 101/2001.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1217/2001
de 23 de Outubro

Com fundamento no disposto na Lei n.o 30/86, de
27 de Agosto, e no Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de
Novembro, foi, pela Portaria n.o 254-EF/96, de 15 de
Julho, concessionada à CULTIPEC — Sociedade Agrí-
cola e Pecuária, L.da, a zona de caça turística da Herdade
do Couto de Andreiros, situada na freguesia e município
do Crato, com uma área de 603,2250 ha, válida até 31
de Maio de 2010.

Considerando que a entidade concessionária estava
obrigada a cumprir o disposto no n.o 5.o da Portaria
n.o 254-EF/96, de 15 de Julho, nomeadamente a apre-
sentar os projectos de arquitectura do pavilhão de caça
e da unidade de agro-turismo e à conclusão, no prazo
de seis meses, da obra de recuperação do monte do
Couto de Andreiros;

Considerando que a entidade concessionária, pese
embora tenha disponibilizado infra-estruturas, as mes-
mas não dão cumprimento às condições mínimas exi-
gidas em empreendimentos desta natureza;

Considerando que na sequência da verificação desse
incumprimento foi a entidade notificada em 1997 instada
a apresentar o projecto de arquitectura do pavilhão de
caça, num prazo de dois meses, falta que não foi a
suprida;

Considerando que os factos acima invocados cons-
tituem incumprimento reiterado das obrigações a que
o concessionário da zona de caça estava obrigado:

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e

da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
que, com fundamento no disposto na alínea b) do n.o 1
do artigo 47.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, seja revogada a concessão atribuída pela
Portaria n.o 254-EF/96, de 15 de Julho, à CULTIPEC —
Sociedade Agrícola e Pecuária, L.da (processo
n.o 504-DGF).

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo, em 1 de Outubro
de 2001. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Bar-
ros, Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural,
em 3 de Setembro de 2001.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1218/2001

de 23 de Outubro

Pela Portaria n.o 722-L11/92, de 15 de Julho, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores da Freguesia de São
Martinho de Sintra a zona de caça associativa da fre-
guesia de São Martinho de Sintra, processo
n.o 1140-DGF, situada na freguesia de São Martinho
de Sintra, município de Sintra, com uma área de 1600 ha,
válida até 15 de Julho de 2004.

Por força do Acórdão do Tribunal Constitucional
n.o 866/96, de 18 de Dezembro, foi, pela Portaria
n.o 106/98, de 25 de Fevereiro, a sua área reduzida para
554,5259 ha.

Considerando, porém, que após a publicação da por-
taria acima referida, e na sequência de reclamação apre-
sentada, se concluiu existir um grande número de pré-
dios sem acordo dos respectivos titulares incluídos na
zona de caça;

Considerando, por outro lado, que o número de pré-
dios sem acordo incluídos na zona de caça inviabiliza
a aplicação das normas de ordenamento cinegético ine-
rentes à constituição da mesma:

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, com fundamento
no n.o 2 do artigo 16.o da Lei n.o 173/99, de 21 de
Setembro, no n.o 1 do artigo 32.o, na alínea b) do n.o 1
e no n.o 3 do artigo 47.o, ambos do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, o seguinte:

1.o É revogada a Portaria n.o 722-L11/92, de 15 de
Julho, alterada pela Portaria n.o 106/98, de 25 de Feve-
reiro, que concessionou ao Clube de Caçadores da Fre-
guesia de São Martinho de Sintra a zona de caça asso-
ciativa da freguesia de São Martinho de Sintra, processo
n.o 1140-DGF.

2.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 1 de
Outubro de 2001.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 1219/2001

de 23 de Outubro

Sob proposta dos estabelecimentos de ensino superior
público indicados no anexo à presente portaria;

Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 22.o do
Decreto-Lei n.o 353/99, de 3 de Setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Alteração

O anexo à Portaria n.o 1075/2001, de 4 de Setembro,
que fixou as vagas para a candidatura à matrícula e
inscrição, no ano lectivo de 2001-2002, nos cursos de
complemento de formação em enfermagem ministrados
em estabelecimentos de ensino superior público, passa
a ter a redacção constante do anexo à presente portaria.

2.o

Entrada em vigor

Esta portaria entra em vigor no dia imediato ao da
sua publicação.

3.o

Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir da data da
entrada em vigor da Portaria n.o 1075/2001.

Pelo Ministro da Educação, Pedro Manuel Gonçalves
Lourtie, Secretário de Estado do Ensino Superior, em
3 de Outubro de 2001.

ANEXO

Curso de complemento de formação em enfermagem

Vagas para o ano lectivo de 2001-2002

Estabelecimentos Vagas

Escola Superior de Enfermagem de Angra do Heroísmo . . . . 50
Escola Superior de Enfermagem de Artur Ravara . . . . . . . . . 120
Escola Superior de Enfermagem de Beja . . . . . . . . . . . . . . . . . 80
Escola Superior de Enfermagem de Bissaya Barreto . . . . . . . 180
Escola Superior de Enfermagem de Bragança . . . . . . . . . . . . . 60
Escola Superior de Enfermagem de Calouste Gulbenkian . . . 100
Escola Superior de Enfermagem de Calouste Gulbenkian de

Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Escola Superior de Enfermagem Cidade do Porto . . . . . . . . . 120
Escola Superior de Enfermagem de D. Ana Guedes . . . . . . . . 60
Escola Superior de Enfermagem do Dr. Ângelo da Fonseca 160
Escola Superior de Enfermagem do Dr. Lopes Dias . . . . . . . . 35
Escola Superior de Enfermagem de Faro . . . . . . . . . . . . . . . . . 90
Escola Superior de Enfermagem de Francisco Gentil . . . . . . . 60
Escola Superior de Enfermagem da Guarda . . . . . . . . . . . . . . 40
Escola Superior de Enfermagem de Leiria . . . . . . . . . . . . . . . . 80
Escola Superior de Enfermagem da Madeira . . . . . . . . . . . . . . 30
Escola Superior de Enfermagem de Maria Fernanda Resende 140
Escola Superior de Enfermagem de Ponta Delgada . . . . . . . . 50
Escola Superior de Enfermagem de Portalegre . . . . . . . . . . . . 100
Escola Superior de Enfermagem de Santarém . . . . . . . . . . . . . 120
Escola Superior de Enfermagem de São João . . . . . . . . . . . . . 200
Escola Superior de Enfermagem de São João de Deus . . . . . . 70
Escola Superior de Enfermagem de Viana do Castelo . . . . . . 80
Escola Superior de Enfermagem de Vila Real . . . . . . . . . . . . . 100
Escola Superior de Enfermagem de Viseu . . . . . . . . . . . . . . . . 70
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